PARECER N.°  409 , DE 2006

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 564, DE 2005
                             De autoria do Deputado Vanderlei Macris, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Vereadora Minerva Jorge Gabriel Santi” à passarela do km 1, situado sobre a Rodovia SP 151, que liga o Município de Limeira ao de Iracemápolis.

A propositura esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual exarou parecer favorável a sua aprovação.
Na seqüência do processo legislativo, vem a proposição a esta Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do regimento supracitado.
Ao apreciarmos a matéria, verificamos que a senhora Minerva Jorge Gabriel Santi nasceu em Piracicaba, em 1932, cursou magistério e pedagogia, vindo a lecionar em diversos Municípios do Estado, entre os quais Charqueada e Botucatu. No início da década de 70, assumiu a diretoria de uma escola estadual em Limeira, cargo em que permaneceu por mais de três décadas.  Ao longo de sua vida, dedicou-se à música e à política, sendo eleita vereadora por vários mandatos e consolidando-se como cidadã atuante.  
Salientamos que, segundo informações do Departamento de Documentação e Informação desta Casa, a passarela em questão ainda não recebeu denominação patronímica.
Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.° 564, de 2005 “ad referendum” do Plenário.
a) ANTONIO MENTOR -  Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 7/3/2006

a) VALDOMIRO LOPES – Presidente
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